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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Legislativo
LEI N∫  8.247, DE 31 DE  MAIO  DE 2007

Altera dispositivos da Lei n∫ 6.379, de 02 de dezembro de
1996, que trata do Imposto sobre OperaÁões Relativas � Cir-
culaÁ�o de Mercadorias e sobre PrestaÁões de ServiÁos de
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
Á�o - ICMS, e d· outras providÍncias.

O PRESIDENTE DA ASSEMBL�IA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÕBA;

FaÁo saber que o Governador do Estado da ParaÌba adotou a Medida ProvisÛria n∞
59 de 02 de maio de 2007; que a AssemblÈia Legislativa aprovou, e eu, Arthur Cunha Lima,
Presidente da Mesa da AssemblÈia Legislativa, para os efeitos do disposto no art. 63, ß 3∞
e art. 62, ß 7∞ da ConstituiÁ�o Estadual, com a redaÁ�o dada pela Emenda Constitucional n∞ 06/
1994, combinado com o ß 2∞ do art. 6∞ da ResoluÁ�o n∞ 982/2005, PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1∫  Os dispositivos da Lei n∫ 6.379, de 02 de dezembro de 1996, a seguir
enunciados, passam a vigorar com a seguinte redaÁ�o:

 ìArt. 3∫ ........................................................................
 ......................................................................................
 8∫  O fato de a escrituraÁ�o indicar insuficiÍncia de caixa, suprimentos a caixa n�o

comprovados ou a manutenÁ�o no passivo, de obrigaÁões j· pagas ou inexistentes, bem como a
ocorrÍncia de entrada de mercadorias n�o contabilizadas ou de declaraÁões de vendas pelo contribu-
inte em valores inferiores �s informaÁões fornecidas por instituiÁões financeiras e administradoras
de cartões de crÈdito, autoriza a presunÁ�o de omiss�o de saÌdas de mercadorias tribut·veis sem
pagamento do imposto, ressalvadas ao contribuinte a prova da improcedÍncia da presunÁ�o.

  ....................................................................................
 Art. 25.  A critÈrio da autoridade fiscal, o imposto devido por determinados

contribuintes, cujo volume ou modalidade de negÛcios aconselhe tratamento tribut·rio mais
simples e econÙmico, conforme o disposto no art. 43, poder· ser apurado atravÈs de regime de
recolhimento na fonte.

.....................................................................................
Art. 43.  Em substituiÁ�o ao regime de apuraÁ�o mencionado nos arts. 41 e 42,

poder�o ser utilizados os seguintes critÈrios:
I ñ que o cotejo entre crÈditos e dÈbitos se faÁa por mercadoria ou serviÁo dentro

de determinado perÌodo;
II ñ que o cotejo entre crÈditos e dÈbitos se faÁa por mercadoria ou serviÁo em

cada operaÁ�o;
III ñ que, em funÁ�o do porte ou atividade do estabelecimento, o imposto seja

exigido atravÈs do regime de recolhimento na fonte.
ß 1∫  A inclus�o de estabelecimentos no regime de que trata o inciso III n�o

dispensa o sujeito passivo do cumprimento de obrigaÁões acessÛrias.
ß 2∫  Na hipÛtese do inciso III, observar-se-· o seguinte:
I ñ nas operaÁões internas realizadas por contribuintes sujeitos ao regime de

apuraÁ�o normal, o imposto ser· retido e recolhido no prazo estabelecido no Regulamento;
II - nas operaÁões internas entre n�o contribuintes e nas operaÁões interestadu-

ais, o imposto ser· exigido antecipadamente, nos termos do Regulamento.
......................................................................................
Art. 85. ........................................................................
......................................................................................
II ñ ...............................................................................
......................................................................................
b) aos que, sujeitos a escrita fiscal, n�o lanÁarem as notas fiscais correspondentes

�s mercadorias recebidas ou �s prestaÁões efetuadas nos livros fiscais prÛprios, por documento;
......................................................................................
 IV ñ ..............................................................................
a) aos que deixarem de comunicar � repartiÁ�o fazend·ria as alteraÁões contratuais

e estatut·rias, bem como as mudanÁas de domicÌlio fiscal, venda, fus�o, cis�o, transformaÁ�o,
incorporaÁ�o, sucess�o motivada pela morte do titular, transferÍncia de estabelecimento, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas apÛs a ocorrÍncia do fato;

......................................................................................
V ñ 10, 20, 30, 100, 200 (dez, vinte, trinta, cem ou duzentas) UFR-PB, aos que,

por qualquer forma, embaraÁarem ou iludirem a aÁ�o fiscal ou ainda se recusarem a apresentar
livros ou documentos exigidos pela fiscalizaÁ�o, na forma estabelecida no ß 1∫ deste artigo;

......................................................................................
IX ñ ..............................................................................
 ......................................................................................
b) emitir documentos fiscais sem autorizaÁ�o ou autenticaÁ�o fazend·ria ñ 5

(cinco) UFR-PB, por documento;
......................................................................................
ß 1∫  As multas previstas no inciso V, do ìcaputî deste artigo ser�o aplicadas:
I ñ de 10 (dez) UFR-PB aos estabelecimentos com faturamento mensal de atÈ

100 (cem) UFR-PB;
II ñ de 20 (vinte) UFR-PB aos estabelecimentos com faturamento mensal supe-

rior a 100 (cem) e atÈ 250 (duzentos e cinq¸enta) UFR-PB;
III ñ de 30 (trinta) UFR-PB aos estabelecimentos com faturamento mensal

superior a 250 (duzentos e cinq¸enta) e atÈ 350 (trezentas e cinq¸enta) UFR-PB;
 IV ñ de 100 (cem) UFR-PB aos estabelecimentos com faturamento mensal

superior a 350 (trezentas e cinq¸enta) e atÈ 500 (quinhentas) UFR-PB;
V ñ de 200 (duzentas) UFR-PB aos estabelecimentos com faturamento superior

a 500 (quinhentas) UFR-PB.
......................................................................................
Art. 89. ........................................................................
I ñ 80% (oitenta por cento), no caso de recolhimento integral da import�ncia

exigida, dentro de 10 (dez) dias contados da data do recebimento da notificaÁ�o constante do auto
de infraÁ�o ou da representaÁ�o fiscal, observado o ß 2∫ deste artigo e o disposto no artigo seguinte;

......................................................................................
ß 3∫  As reduÁões de que tratam os incisos IV e V aplicam-se, tambÈm, �s

parcelas recolhidas fora dos prazos estabelecidos em composiÁ�o de parcelamento, desde que o
recolhimento da parcela em atraso seja efetuado no prazo m·ximo de 30 dias, contados da data
do seu vencimento.

......................................................................................
Art. 101.  Constatada, no Processo Administrativo Tribut·rio, a ocorrÍncia de

crime contra a ordem tribut·ria, nos termos definidos na Lei Federal n∫ 8.137, de 27 de dezembro
de 1990, e depois de proferida a decis�o final na esfera administrativa, sobre a exigÍncia fiscal do
crÈdito tribut·rio correspondente, os elementos comprobatÛrios da infraÁ�o penal tribut·ria ser�o
remetidos ao MinistÈrio Público para os procedimentos cabÌveis.î.

Art. 2∫  O art. 68 da Lei 6.379, de 02 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido
do ß 2∫, com a redaÁ�o abaixo enunciada, ficando renumerado o seu atual par·grafo único para ß 1∫:

 ìß 2∫  Constar�o do Regulamento a forma e as condiÁões para inscriÁ�o no
Cadastro de Contribuintes do ICMS, inclusive local, prazo, renovaÁ�o e cancelamento.î.

Art. 3∫  Ficam acrescentados � Lei n∫ 6.379, de 02 de dezembro de 1996, os
seguintes dispositivos:

ì Art. 85. ......................................................................
......................................................................................
 XI ñ 20 (vinte) UFR-PB, por cada um dos contribuintes, em relaÁ�o aos quais a

administradora de cart�o de crÈdito e de dÈbito deixar de informar o valor total das operaÁões ou
prestaÁões ocorridas, por meio de seus sistemas de crÈdito, dÈbito ou similares, nos perÌodos
fixados no Regulamento para apresentaÁ�o das informaÁões;

......................................................................................
Art. 88. ........................................................................
 ......................................................................................
III ñ 60 (sessenta) UFR-PB aos que deixarem de comunicar imediatamente �

repartiÁ�o fiscal de seu domicÌlio:
a) qualquer intervenÁ�o em bomba de combustÌvel utilizada no estabelecimento ou

quando esta apresentar problemas, descrevendo a ocorrÍncia pormenorizadamente na comunicaÁ�o;
b) a aquisiÁ�o de novos tanques de combustÌveis para uso do estabelecimento,

ainda que sob a modalidade do comodato ou arrendamento, a reutilizaÁ�o de tanque para acondi-
cionamento de outro tipo de combustÌvel, bem como a cessaÁ�o de uso do tanque de combustÌvel.î.

Art. 4∫  O CapÌtulo IX do Livro Primeiro da Lei n∫ 6.379, de 02 de dezembro de 1996,
fica acrescido da SeÁ�o III, da qual constar· o art. 70, que passar· a vigorar com a seguinte redaÁ�o:

ìSeÁ�o III
Das ObrigaÁões de Terceiros

Art. 70.  As administradoras de cartões de crÈdito ou de dÈbito dever�o informar
ao fisco estadual o valor referente a cada operaÁ�o ou prestaÁ�o efetuada por contribuintes do
imposto, atravÈs de seus sistemas de crÈdito, dÈbito ou similares.

Par·grafo único.  O Regulamento dispor· sobre o prazo e a forma de apresen-
taÁ�o das informaÁões de que trata o caput deste artigo.î.

Art. 5∫  Ficam revogados a alÌnea ìaî do inciso II do art. 82 e o ß 3∫ do art. 90 da
Lei n∫ 6.379, de 02 de dezembro de 1996.

Art. 6∫  O Anexo Único da Lei n∫ 6.379, de 02 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com a redaÁ�o cujo teor segue publicado junto a esta Lei.

Art. 7∫  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÁ�o.
PaÁo da AssemblÈia Legislativa do Estado da ParaÌba, ìCasa de Epit·cio Pes-

soaî, Jo�o Pessoa, 31 de maio de 2007.

ANEXO ÚNICO

RELA«√O DE MERCADORIAS PARA EFEITO DE
SUBSTITUTI«√O TRIBUT¡RIA

ART. 33, DA LEI N∫ 6.379, DE 02.12.96

ITEM M E R C A D O R I A
1 Aguardente de cana
2 Gasolina automotiva
3 Gasolina de aviaÁ�o
4 �leo diesel, GLP, querosene de aviaÁ�o
5 Demais combustÌveis derivados de petrÛleo, contemplados com a ìn�o incidÍnciaî

prevista no art. 155, ß 2∫, x, ìbî, da ConstituiÁ�o Federal
6 G·s natural
7 ¡lcool anidro carburante e ·lcool hidratado carburante
8 Aditivos, anticorrosivos, desengraxantes, fluidos, graxas e Ûleos de tÍmpera,

protetivos e para transformadores, ainda que n�o derivados de petrÛleo, todos
para uso em aparelhos, equipamentos, m·quinas, motores e veÌculos e aguarr·s mineral

9 Lubrificantes
10 Cimento de qualquer espÈcie
11 Cerveja, chope, refrigerantes, xarope ou extrato concentrado destinado ao preparo

de refrigerantes em m·quinas prÈ-mix e post-mix, bebidas hidroeletrolÌticas
(isotÙnicas) e energÈticas

12 ¡gua mineral
13 Gelo
14 L�mpada elÈtrica e eletrÙnica, reator e starter
15 Pilhas e baterias elÈtricas
16 L�mina de barbear, aparelho de barbear e isqueiro de bolso a g·s
17 Filme fotogr·fico e cinematogr·fico e slide
18 Disco fonogr·fico, fita virgem ou gravada e outros suportes para reproduÁ�o ou

gravaÁ�o de som ou imagem
19 Trigo em gr�o, farinha de trigo e mistura de farinha
20 Massas alimentÌcias n�o cozidas nem recheadas, biscoitos, bolachas, bolos, wafers,

p�es, panetones e similares derivados da farinha de trigo
21 Produtos farmacÍuticos
22 RaÁões tipo ìpetî para animais domÈsticos
23 Hidratantes
24 Leite em pÛ
25 Sorvete de qualquer espÈcie e preparados para fabricaÁ�o de sorvetes em m·quina
26 Pneus, c�maras de ar e protetores de borracha
27 Energia elÈtrica
28 Tintas e vernizes
29 Fio de algod�o
30 Cigarros e produtos derivados do fumo
31 VeÌculos automotores novos
32 VeÌculos novos de duas rodas motorizados (motocicletas e ciclomotores
33 PeÁas, componentes e acessÛrios para autopropulsados
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DIÁRIO OFICIAL

Atos do Poder Executivo
Ato Governamental n∫   2720 Jo�o Pessoa, 05  de junho de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÕBA, no uso das atribuiÁões que
lhe confere o art. 86, inciso X, da ConstituiÁ�o do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9∫,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
marÁo de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comiss�o definidos neste Ato Governamental, tendo exercÌcio na Casa
Militar do Governador:
Servidor Cargo Simbologia
Creusa Alves da Silva Assistente Administrativo I CSE-2
Maria Helena Silva BasÌlio Assistente Administrativo I CSE-2
Eva Dantas dos Santos Assistente Administrativo II CSE-3
Josa Guilherme de Figueredo Assistente Administrativo III CSE-4
Jairison Lopes da Silva Assistente Administrativo III CSE-4
Adilson Wanderley de Araújo Assistente Administrativo III CSE-4
Guebson Castanhola Alves Assistente Administrativo III CSE-4

Ato Governamental n∫  2721 Jo�o Pessoa, 05  de  junho de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÕBA, no uso das atribuiÁões que
lhe confere o art. 86, inciso X, da ConstituiÁ�o do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9∫,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei Complementar n∫. 76,
de 14 de maio de 2007.

R E S O L V E nomear PAULO HENRIQUE DE ARAÚJO GAMBARRA,
para ocupar o cargo de provimento em comiss�o de Assistente de Gabinete I, SÌmbolo CAD-6,
tendo exercÌcio na Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental n∫  2722 Jo�o Pessoa,  05 de  junho de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÕBA, no uso das atribuiÁões que
lhe confere o art. 86, inciso X, da ConstituiÁ�o do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9∫,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei Complementar n∫. 76,
de 14 de maio de 2007.

R E S O L V E nomear MARIA WELITA CLEMENTE DE SOUSA, para ocupar
o cargo de provimento em comiss�o de Assistente Administrativo II, SÌmbolo CSE-3, tendo
exercÌcio na Procuradoria Geral do Estado.

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA N∫ 138/SEAD. Jo�o Pessoa, 05 de junho de 2007.

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O, no uso das atribui-
Áões que lhe confere o art. 6∫, inciso XVIII, do Decreto n∫ 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e
de acordo com o Decreto n∫ 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal n∫
10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E designar o servidor JOS� LUSMAR FELIPE DOS SANTOS,
MatrÌcula n∫ 157.926-6, para exercer a funÁ�o de PREGOEIRO, MARIA DAS MERC S DE CAR-
VALHO BRITO, MatrÌcula n∫ 111.057-7, e ELIANE F�LIX DE FRAN«A, MatrÌcula n∫ 111.060-
0, para equipe de apoio, com o objetivo de realizar Preg�o Presencial para a contrataÁ�o de Empresa
para implantaÁ�o dos ComitÍs das Bacias Hidrogr·ficas do Rio ParaÌba junto a AgÍncia Executiva de
Gest�o das ¡guas do Estado da ParaÌba ñ AESA.

RESENHA N∫114 /2007                                                 EXPEDIENTE DO DIA :  04 / 06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões que lhe s�o
conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os seguintes
pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07015740-5 
07016365-1 
07012666-6 
07014771-0 

89.419-2 
80.107-1 
99.974-1 
87.114-1 

IRAPUAN LEAL DE OLIVEIRA JÚNIOR 
JOSÉ NASCIMENTO ALVES 
MARIA DAS GRAÇAS DE MELO RODRIGUES SILVA 
GILBERTO LIRA DE MIRANDA 

SEAD 
SEAP 
CCG 
VG 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 

 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secret· rio 

 

     

     

RESENHA N∫ 112 /2007                                             EXPEDIENTE DO DIA:  04  /   06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões que lhe s�o
conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os seguintes
pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCES SO MATRÍCULA SERVIDO R LOTAÇÃO INST ITUIÇÃO O U ÓRG ÃO  

07017398-2 
07012279-2 
07011772-1 
07011772-1 
07011772-1 
07011772-1 
07011869-8 
07016830-0 

87.365-9 
109.614 -1 
136.305 -1 
91.176-3 
94.274-0 

126.741 -8 
86.995-3 
74.016-1 

JACIRA CORREIA LUC EN A DE SO USA 
JUVINETE D E LOUR DES SILVA 
AGUIN ALDO  RODR IG UES PO NTES 
ANTO NIO JU ST INO SOBRIN HO 
LUZIA SILVESTRE T ENORIO 
MARIA VERA BERNARDO  DA SILVA 
CACILDA HELENA M ARQU ES  DE LUC ENA 
AURIC LEIDE T AV AR ES D E MED EIROS 

SEEC 
SEAP 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 

SEPLAG 
CCG 

Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente -CEND AC 

 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGU EIRA 
Secret· rio 

 

     

RESENHA N∫113 /2007                                            EXPEDIENTE DO DIA:  04  /   06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões que lhe s�o
conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os seguintes
pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07016014-7 
07016009-1 
07016010-4 
07013363-8 
07016048-1 

99.395-6 
79.369-8 
68.408-2 
91.880-6 
80.366-9 

MARYLANDIA DE LOURDES UCHOA LIRA 
THAISE DE FRANCA GADELHA BOTELHO 
IARA DANTAS BARBOSA SABINO 
ROMILTON DUTRA DINIZ 
SILVANA FERREIRA DA SILVA 

SES 
SES 
SES 
SES 
SES 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secret· rio 

 
     
     

RESENHA N∫ 115 /2007          EXPEDIENTE DO DIA: 05 /  06  / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO           INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07016272-7 
07016257-3 
07017266-8 
07017266-8 
07017266-8 
07016930-6 
07013925-3 
07012502-3 
07014414-1 
07014414-1 
07012638-1 
07012638-1 
07012338-1 

89.704-3 
128.452-5 
95.723-2 
83.504-8 

106.262-0 
96.224-4 
87.134-6 

135.228-8 
98.382-9 

138.014-1 
95.430-6 

138.065-6 
81.093-2 

ANGELA MARIA GOMES DE ARAUJO 
JOSEFA MESSIAS DA COSTA 
MARIA DAS GRAÇAS MEIRA 
MARIA JOSÉ PEREIRA DA COSTA 
ROGERIO JORGE MARINHO DE MENEZES 
MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA 
ERIVAN LEITE DE OLIVEIRA 
LUIZ CARLOS SIMÕES DA SILVA 
NORMA HELENA PINTO DE SOUZA 
NEUZIMAR SOCORRO SOBRAL DA SILVEIRA 
DANIEL DA SILVA PAIVA 
ROGÉRIA DE FÁTIMA BEZERRA RODRIGUES 
DENISE DO NASCIMENTO ROSAS 

SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 

SESDS 
SESDS 
SEAP 
SEIE 
SEIE 
SEIE 
SEIE 
SECI 

Fundação de Ação Comunitária -  FAC 
Fundação de Ação Comunitária -  FAC 
Fundação de Ação Comunitária -  FAC 
Fundação de Ação Comunitária -  FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária – FAC 
Fundação de Ação Comunitária -  FAC 

 
 
 
 

 
 
 
 

     

     

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                    INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 
07016261-1 

101.192-8 
97.192-8 
96.263-5 
93.114-4 
96.044-6 
96.499-9 
74.505-7 
96.186-8 
79.002-8 
91.166-6 
95.793-3 
82.454-2 
133.853-6 
79.978-5 
110.602-3 

ANALUSIA REGIS DE ARAÚJO 
ABIMADABE VIEIRA 
DIONE MARIA TANOUSS DE MIRANDA 
ESMERALDINA ANA DE SOUSA E SILVA 
GERALDO DORNELAS BEZERRA 
GERMANA MARQUES DE LUCENA 
GILDETE DA SILVA OLIVEIRA 
GLEYRE VIVIANI LEITE PIMENTEL 
LUIZ CARLOS PIMENTA BARBOSA 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA PIMENTA 
MARIA DO CARMO FURTADO MOREIRA 
MARIA TERESA LUDGERIO DA COSTA 
MARTA GERUSA DE ARAÚJO ALVES 
RITA DE CÁSSIA MORAIS SÁ 
ZÉLIA MARIA DA NÓBREGA NEVES 

SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

     

     

RESENHA N∫ 116 /2007 EXPEDIENTE DO DIA: 05 /  06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

INSTITUTO DE ASSIST NCIA ¿ SAÚDE DO SERVIDOR ñ IPEP

PORTARIA N∫ 004/ GP/IPEP/2007.  Jo�o Pessoa, 29 de Maio de 2007

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSIST NCIA ¿ SAÚDE
DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuiÁões que lhe s�o conferidas pelo Art.79, item V do
Regulamento Geral aprovado pelo Decreto n∫ 5.187 de 16/01/1971, combinado com o Art. 7∫ do
Regime Interno aprovado pelo Decreto n∫ 8.687 de 09/09/1980.

R E S O L V E:
Art. 1∫ - Nomear e constituir Comiss�o Permanente de LicitaÁ�o composta

pelos seguintes servidores: JOS� PEREIRA DA COSTA, Assessor TÈcnico, matrÌcula n∫
612.960-9 (Presidente); MARIA EMÕLIA DE SOUSA SERR√O, Agente Administrativo,
matrÌcula n∫ 611.295-1 (Membro) e M�NICA SILVA PESSOA, Agente Administrativo,
matrÌcula n∫ 611.864-0 (Membro).

Art. 2∫ - Como Suplentes, na ausÍncia ou impedimentos de qualquer um dos
membros titulares, ficam designados os servidores: M¡RCIA LEIT√O COUTINHO C�SAR,
Auxiliar de EstatÌstica, matrÌcula n∫ 612.393-7, MARIA DE F¡TIMA BARBOSA DE SOUSA,
DatilÛgrafo, matrÌcula n∫ 611.999-9 e CLEBERTON M¡RIO NEVES DE OLIVEIRA, MecanÛ-
grafo, matrÌcula n∫ 611.932-8.

Art. 3∫ - Esta portaria entrar· em vigor na data de sua publicaÁ�o.

     Diretor Presidente

Turismo e do Desenvolvimento Econômico
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA

Portaria n∫ 008/2007 Jo�o Pessoa, 05 de Junho de 2007.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuiÁões que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n ∫ 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7∫ do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
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com o Decreto Estadual de n ∫ 26.805 de 25.01.2006
RESOLVE:
Designar,  JOSETE OLIVEIRA DE SOUSA, matricula 120.051-8, TÈcnico

em AdministraÁ�o, CARLOS ROBERTO COELHO DA SILVA, Auxiliar de AdministraÁ�o,
matricula 120.054-2, e WALDIR RODRIGUES SOARES, matricula 120.051-1, Agente do
Registro do ComÈrcio MEMBROS, e MARCOS ANTONIO MEDEIROS DE MELO, matricu-
la  120.026-7, Agente do Registro do ComÈrcio, Suplente, para compor a COMISS√O PERMA-
NENTE DE LICITA«√O, sob a PresidÍncia do primeiro a partir da data de sua publicaÁ�o, com
vigÍncia de 01 (um) ano.

P U B L I Q U E ñ S E

Portaria n∫ 009/2007  Jo�o Pessoa, 05 de Junho de 2007.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuiÁões que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n ∫ 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7∫ do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n ∫ 26.805 de 25.01.2006.

RESOLVE:
Designar, FLAVIANO JORGE DE SOUSA,  matricula 120.004-6, Chefe da

Procuradoria, JOSETE OLIVEIRA DE SOUSA, matricula 120.051-8, TÈcnico em Administra-
Á�o e JOSE PETRONIO QUEIROGA GADELHA, matricula 120.094-1, Secret·rio Geral, para
compor a Comiss�o de ElaboraÁ�o do Plano de Cargos e Sal·rios desta Autarquia, sob a PresidÍncia
do primeiro.

PUBLIQUE ñ SE

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÕBA ñ IMEQ-PB

PORTARIA n ∫ 025/07/IMEQ-PB/DS   Jo�o Pessoa, 28 de maio de 2007.

Estabelece normas e critÈrios para a implantaÁ�o do Progra-
ma de Est·gio Curricular para Estudantes do INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÕBA ñ
IMEQ-PB, denominando-o PROGRAMA ìJOVEM APREN-
DIZî, e d· outras providÍncias.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÕBA ñ IMEQ-PB, no uso de suas atribuiÁões legais, de
acordo com a Lei Federal n∫ 6.494/77, alterada pela Lei Federal n∫ 8.859/94, com a nova redaÁ�o
dada pela Medida ProvisÛria n∫ 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, regulamentada pelo Decreto
n∫ 87.497/82, alterado pelo Decreto n∫ 2.080, de 26 de novembro de 1996, e ainda em conformi-
dade com a InstruÁ�o Normativa n∫ 001/2005/CGE e recomendaÁões do TCE-PB,

CONSIDERANDO que a gest�o de recursos humanos do IMEQ-PB contempla
a execuÁ�o de aÁões voltadas para a aceitaÁ�o de alunos de InstituiÁões de Ensino Superior Públicas
ou Privadas e Ensino MÈdio Profissionalizante;

CONSIDERANDO que È dever do poder público, em todos os nÌveis, criar
condiÁões, na forma da legislaÁ�o em vigor, para o acesso dos jovens a atividades de complementaÁ�o
do processo de ensino-aprendizagem, possibilitando a realizaÁ�o de experiÍncias pr·ticas na linha
de formaÁ�o do estudante-estagi·rio;

CONSIDERANDO finalmente que a seleÁ�o de Estagi·rios deve pautar-se nos
princÌpios constitucionais da legalidade, moralidade, isonomia, impessoalidade e garantia do am-
plo acesso de todos � AdministraÁ�o Pública, em igualdade de condiÁões e mediante a escolha dos
mais capacitados,

RESOLVE:
Art. 1∫ - Estabelecer, para implantaÁ�o do Programa de Est·gio Curricular

para Estudantes no �mbito do IMEQ-PB ñ PROGRAMA ìJOVEM APRENDIZî, que a
concess�o de Bolsa-Est·gio fica limitada ao número m·ximo de 10 (dez) vagas, conforme
especificaÁões contidas no Anexo I desta Portaria.

Art. 2∫ - A participaÁ�o de Estudantes no referido Programa fica condicionada �
comprovaÁ�o de regular matrÌcula e freq¸Íncia em InstituiÁões de Ensino Superior Públicas ou
Privadas e Ensino Profissionalizante de NÌvel MÈdio, conveniadas com o Instituto, conforme
Anexo II desta Portaria.

 Par·grafo único - A Època para aceitaÁ�o de Estudantes no Programa de Est·gio
dever· ser os quatro últimos perÌodos ou dois últimos anos do curso regular, observado o currÌculo
do Curso, o calend·rio escolar e a programaÁ�o do IMEQ-PB.

Art. 3∫ - O ingresso dos Estudantes que pretendem realizar Est·gio Curricular no
IMEQ-PB ser· efetivado exclusivamente atravÈs de Processo Seletivo realizado pelo Instituto,
cujo edital de seleÁ�o ser· divulgado no prazo m·ximo de 60 (sessenta) dias, contados da publica-
Á�o desta Portaria.

Art. 4∫ - O Estudante selecionado para realizar Est·gio Curricular no IMEQ-PB
far· jus a uma Bolsa-Est·gio mensal no valor m·ximo de R$ 300,00 (trezentos reais), custeada
com recursos do ConvÍnio INMETRO/IMEQ-PB n∫ 014/2005.

Art. 5∫ - Os Est·gios ser�o desenvolvidos sob o regime de 04 (quatro) horas
di·rias, no total de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 6∫ - N�o poder· realizar Est·gio Curricular no �mbito do IMEQ/PB o Estu-
dante servidor público ou que esteja desempenhando em Ûrg�os públicos, empresas ou escritÛrios
especializados, atividades tÌpicas de est·gio remunerado ou n�o.

Art. 7∫ - A AvaliaÁ�o de Desempenho do Estudante ser· realizada trimestralmen-
te pelo Diretor/Gerente da ·rea em que as atividades de Est·gio estejam sendo desenvolvidas e pela
GerÍncia de Recursos Humanos deste Instituto, com a interveniÍncia da InstituiÁ�o de Ensino.

Art. 8∫ - ConcluÌdos os Est·gios atualmente desenvolvidos no Ûrg�o, as vagas
definidas nesta Portaria ser�o preenchidas exclusivamente mediante Processo Seletivo, com
ampla divulgaÁ�o.

Art. 9∫ - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicaÁ�o, revogan-
do-se as disposiÁões da Portaria n∫ 022/06/IMEQ/PB/DS.

ANEXO I
PORTARIA N∫ 025/07-IMEQ-PB/DS

PROGRAMA DE EST¡GIO CURRICULAR PARA ESTUDANTES
ìJOVEM APRENDIZî

ANEXO II
PORTARIA N∫ 025/07-IMEQ-PB/DS

PROGRAMA DE EST¡GIO CURRICULAR PARA ESTUDANTES
ìJOVEM APRENDIZî

INSTITUI«�ES DE ENSINO SELECIONADAS
PELO IMEQ-PB

 
¡ REA ESPECÕFICA 

DO IMEQ-PB 

 
NÚ MERO DE VAGAS 

 POR ¡ REA 

 
CURSOS 

 
 

 
ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA 

Jo�o Pessoa 

 
03 

 
AdministraÁ�o/CiÍncias Cont· beis 

Biblioteconomia/Arquivologia 
 

 
JURÕDICA 
Jo�o Pessoa 

 

 
01 

 
Direito 

 

 
INFORM¡ TICA/TECNOLOGIA  

DA INFORMA« √O 
Jo�o Pessoa 

 
01 

 
CiÍncias da ComputaÁ�o/Tecnologia em 

Geoprocessamento/Tecnologia em 
Desenvolvimento de Software para 
Internet/Tecnologia em Redes de 

Computadores 
 

 
T�CNICA  

(METROLOGIA E QUALIDADE) 
Jo�o Pessoa 

 

 
04 

 
Bacharelado em FÌsica/ 

Bacharelado em QuÌmica/ 
Engenharia Mec�nica/ 

Engenharia de ProduÁ�o 
 

 
AG NCIA/GER NCIA REGIONAL 

Campina Grande 
 

 
01 

 
AdministraÁ�o/CiÍncia da ComputaÁ�o 

Infra-Estrutura
SUPLAN - SUPERINTEND NCIA DE OBRAS DO PLANO

DO DESENVOLVIMENTO DA PARAÕBA

PORTARIA GS N∫ 0102/2007 Jo�o Pessoa, 04 de junho de 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuiÁões
legais e, ainda, de conformidade com as disposiÁões contidas na ResoluÁ�o CT n∫ 02/2007, de 28
de marÁo de 2007, publicada no D.O., ediÁ�o de30/03/2007, resolve:

1.- Designar  o Eng∫  JOS� JUSTINO DE PAIVA FILHO, MatrÌcula n∫ 612.256-
6, CREA n∫. 1766-D, pertencente ao Quadro de Pessoal do IPEP, ora � disposiÁ�o desta Autarquia,
para Gestor do Contrato PJU N∫ 029/2007, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscaliza-
Á�o das obras de Reforma da Oficina do Saber Ana Ricardina, em Santa Rita/PB, objeto do retro
mencionado instrumento contratual.

2. - O Profissional designado nesta Portaria se responsabilizar· pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigÍncia, pela boa qualidade dos serviÁos a serem executados,
bem como pelo cumprimento do Cronograma  FÌsico da obra.

3. -   O  n�o cumprimento das disposiÁões contidas no item anterior, acarretar·
ao servidor designado a aplicaÁ�o das sanÁões previstas na Lei Complementar n∫ 58/2003 (Esta-
tuto dos Servidores Público Civis do Estado da ParaÌba)

PROJETO COOPERAR

PORTARIA N ∫ 009/2007

A Gestora do Programa de Combate � Pobreza Rural/Coordenadora do Projeto
Cooperar do Estado da ParaÌba, no uso das atribuiÁões que lhe s�o conferidas pelos Atos Governa-
mentais n∫s 2.265 e 2.325 de 10 e 14.05.07, publicado nos DOE de 11 e 15.05.07, de conformi-
dade com Lei n∫ 6.523, de 11.09.97 (DOE de 11.09.97), combinado com o Decreto n∫ 19.328, de
26.11.97(DOE de 27.11.97)

RESOLVE:
Constituir Comiss�o composta pelos servidores ANA LÚCIA GON«ALVES MA-

CHADO LEITE - matrÌcula n∫ 071.060-1 - ELENILDO DE LUNA SALES - matrÌcula n∫ 072.433-
5, JOS� TARGINO BEZERRA - matrÌcula n∫ 139.461-4 - MARIA MADALENA DA COSTA
FERREIRA - matrÌcula n∫ 473.788-1 - MARTA VAL�RIA CARVALHO DOS SANTOS - matrÌcula
n∫ 078.622-1 e MARIA BERNADETE GALV√O MACHADO - matrÌcula n∫ 081.239-1 para sob a
presidÍncia do primeiro integrarem a Comiss�o Permanente de LicitaÁ�o do Programa de Combate
� Pobreza Rural/Projeto Cooperar, pelo prazo de 01(um) ano a partir da publicaÁ�o no Di·rio Oficial
do Estado, sendo os 03(trÍs) primeiros  titulares e os 03(trÍs) últimos suplentes.

DÍ-se ciÍncia e cumpra-se
Cabedelo, 31 de maio de 2007

Atenciosamente,

Planejamento e Gestão

Gestora do PCPR/Projeto Cooperar

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESID NCIA

PORTARIA ñ A ñ N∫ 578

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto  no art.
11, II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 3872-05,

RESOLVE
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CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUI«√O � servidora IRENE ARAÚJO DE FARIAS, Agente de Saúde, matrÌcula n∫ 80.106-
2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 2∫, caput, incisos I,
II, III e ß1∫ c/c os ßß 3∫ e 17∫ do art. 40 da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela
Emenda Constitucional n∫ 41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 579

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 249-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUI«√O � servidora JOSEFA ISETE CHA-
VES, Professora, matrÌcula n∫ 84.238-9, lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, ß1∫, inciso I da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada
pela Emenda Constitucional n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 580

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 6475-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUI«√O � servidora MARIA DO SOCORRO LOPES ARAÚJO, Professora, matrÌcula
n∫ 84.911-1, lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no art.
40, ß1∫, III, alÌnea ìaî e ß 5∫ da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela Emenda
Constitucional n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 581

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 6422-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUI«√O ao servidor WERNER BARROS MARINHO, Professor, matrÌcula n∫ 10.294-6,
lotado na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no art. 40, ß1∫, III,
alÌnea ìaî e ß 5∫ da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela Emenda Constituci-
onal n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 582

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 6161-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUI«√O � servidora QUIT�RIA DA SILVA GOMES, Auxiliar de ServiÁo, matrÌcula n∫
73.276-1, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, ß1∫, III,
alÌnea ìaî da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela Emenda Constitucional
n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 583

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 3127-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUI«√O � servidora MARIA PACHECO DE LIMA IN¡CIO, Professora, matrÌcula n∫
71.905-6, lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
ß1∫, III, alÌnea ìaî e ß 5∫ da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela Emenda
Constitucional n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 584

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 8007-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUI«√O � servidora JOSEFA DO LIVRAMENTO VITAL DE LIMA, Professora, matrÌcu-
la n∫ 62.178-1, lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no art.
40, ß1∫, III, alÌnea ìaî e ß 5∫ da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela Emenda
Constitucional n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 585

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 8663-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUI«√O � servidora MARIA DIONE BRAND√O RIBEIRO, Professora, matrÌcula n∫
82.003-2, lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
ß1∫, III, alÌnea ìaî e ß 5∫ da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela Emenda
Constitucional n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 586

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n∫7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n∫ 11652-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUI«√O � servidora MARIA SUELY CORREIA DOS SANTOS, Professora, matrÌcula n∫
69.784-2, lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
ß1∫, III, alÌnea ìaî e ß 5∫ da ConstituiÁ�o Federal com a redaÁ�o dada pela Emenda
Constitucional n∫41/03 c/c o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 30 de maio de 2007

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 0255

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o dis-

posto no art. 11, II, da Lei n∫ 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo n∫ 02036744-9/SAD, e tendo em vista determinaÁ�o do Tribunal de Contas do
Estado, Processo TC n∞ 04516/04.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Di·rio Oficial do Estado,
datado de 10/08/2004, republicando-o por incorreÁ�o, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUI«√O COM PROVENTOS PROPORCIONAIS � servidora LETÕCIA HON�RIO
DA SILVA, Auxiliar de ServiÁos, classificaÁ�o funcional 6.301.01, matrÌcula n∫ 74.276-7, lotada
na Secretaria Estadual da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3∫, ß 2∫ da Emenda
Constitucional N∫ 41/03 C/C art. 40, ß1∫, III, alÌnea ìbî da ConstituiÁ�o Federal com
redaÁ�o dada pela Emenda Constitucional n∫20/98, com os acrÈscimos previstos nos arts.154,
160, I, e, 197, XV, c/c o art. 230, II, todos da LC n∫39/1985.

Jo�o Pessoa, 30 de maio de 2007.

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 488

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei n∫ 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo n∫1874/2004-AL, e tendo em vista determinaÁões do Tribunal de Contas do
Estado, Processo TC n∞ 06497/04, no sentido de retificar o Ato da Mesa n∫ 169/2004,
publicado em 31/05/04 no DPL,

RESOLVE, CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA A MARIA DAS
GRA«AS DE ANDRADE, ocupante do cargo de TÈcnico Legislativo Assistente, SÌmbolo AL-
SL-102, letra ìEî, MatrÌcula n∫ 260.951-7 do Quadro Permanente da Secretaria da AssemblÈia
Legislativa, de acordo com o art. 6∫ da Emenda Constitucional n∫ 21/2003, incisos I, II, III e IV,
protegido pelo art. 5∫, XXXVI, combinado com o art. 60, par·grafo 4∫, inciso IV, da ConstituiÁ�o
Federal, assegurando-lhe todos os direitos e vantagens decorrentes do art. 154 e do art. 197, inciso
XV, todos da Lei Complementar n∫ 39/85 (Estatuto dos Funcion·rios Públicos e Civis do Estado
da ParaÌba), com direito aos proventos integrais, acrescidos ainda, do adicional por tempo de
serviÁo � raz�o de 30%(trinta por cento), e do adicional de representaÁ�o na forma do art. 1∫, ß1∫
da Lei n∫ 7.152/2002.

Jo�o Pessoa, 30 de maio de 2007.

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 502

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei n∫ 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo n∫ 04005442-0/SAD, e tendo em vista determinaÁ�o do Tribunal de Contas do
Estado, Processo TC n∞ 07535/05.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Di·rio Oficial do Estado,
datado de 30/07/2005, republicando-o por incorreÁ�o, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUI«√O COM PROVENTOS INTEGRAIS � servidora MARIA DAS NEVES PORTO
DE FREITAS, OdontÛloga, matrÌcula n∫ 60.998-6, lotada na Secretaria de Estado da Saúde,
conforme o disposto no Artigo 3∫, ß 2∫ da Emenda Constitucional N∫ 41/03 C/C art. 8∫, I,
II e III, alÌneas ìaî e ìbî da Emenda Constitucional n∫20/98, com os acrÈscimos previstos
nos arts. 160, I e II, e,  art. 197, XII e XV, c/c o art. 230, II, todos da LC N∫ 39/1985, modificada
pela LC n∫41/86 e no art. 191 da LC n∫ 58/03.

Jo�o Pessoa, 31 de maio de 2007.

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 615

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei n∫ 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo n∫ 1272-05, e tendo em vista determinaÁ�o do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n∞ 07366/05.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Di·rio Oficial do Estado,
datado de 25/08/2005 republicando-o por incorreÁ�o, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUI«√O COM PROVENTOS INTEGRAIS � servidora EUDETE MARIA DE MIRANDA
PESSOA, Professora, matrÌcula n∫ 62.276-1, lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3∫, ß 2∫ da Emenda Constitucional n∫ 41/03 C/C
art. 8∫, I, II, III, alÌneas ìaî e ìbî e ß4∫ da Emenda Constitucional n∫ 20/98, com os
acrÈscimos previstos nos arts. 160, I e II, e, art. 162, Par·grafo Único, todos da LC n∫ 39/85,
modificada pela LC n∫ 41/86.

Jo�o Pessoa, 31 de maio de 2007.

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 745

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei n∫ 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo n∫ 3211-04, e tendo em vista determinaÁ�o do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n∞ 07417/05.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Di·rio Oficial do Estado,
datado de 15/09/2005, republicando-o por incorreÁ�o, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUI«√O � servidora ZILNEIDE BARROS MATIAS, Professora, matrÌcula n∫ 69.412-6,
lotada na Secretaria de Estado da EducaÁ�o e Cultura, conforme o disposto no Artigo 2∫, caput,
I, II, III, ß1∫, da Emenda Constitucional n∫ 41/03 c/c os ßß 3∫ e 17∫ do art. 40 da Consti-
tuiÁ�o Federal, com redaÁ�o da citada Emenda c/c com o art. 1∫ da Lei n∫ 10.887/04.

Jo�o Pessoa, 23 de maio de 2007.

GABINETE DA PRESID NCIA
PORTARIA ñ A ñ N∫ 753

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuiÁões, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei n∫ 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo n∫ 3604-05, e tendo em vista determinaÁ�o do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n∞ 07573/05.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Di·rio Oficial do Estado,
datado de 16/09/2005, republicando-o por incorreÁ�o, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNT¡RIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUI«√O COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor EDVAL BATISTA DOS SAN-
TOS, MÈdico, matrÌcula n∫ 611.224-2, lotado no Instituto de AssistÍncia � Saúde do Servidor -
IPEP, conforme o disposto no Artigo 6∫ da Emenda Constitucional N∫ 41/03, com os
acrÈscimos previstos nos arts. 160, I, art. 197, XV, e, art. 210, todos da LC n∫ 39/85 modificada
pela LC n∫ 41/86.

Jo�o Pessoa, 31 de maio de 2007.

Resenha/PBprev/GP/n∫070-2007

O Presidente da PBprev-ParaÌba PrevidÍncia, no uso das atribuiÁões que lhes
s�o conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei n∫ 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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Processo  Requerente  Assunto  Matrícula 
2745-07 FABIANO CARVALHO DE 

LUCENA 
RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

278.904-3 

2099-07 ELZA DA CUNHA MELO 
FERREIRA RAMOS 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

963.997-7 

8152-06 CLEOMAR MENDES DE 
CARVALHO 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

750.113-7 

11593-06 MARIA NILMA DA SILVA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

470.575-1 

7255-06 ELVIRA CARMEN SILVA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

24-8 

11539-06 MARIA PEREIRA DE ANDRADE 
LINS 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

87.785-9 

1576-07 MARIA DO SOCORRO MELO 
FREITAS 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

150.044-9 

1949-07 GILBERTO FREITAS TAVARES REVISÃO DE REFORMA 502.671-7 
51-07 JOSÉ EUDES SANTOS DE SOUZA RETROATIVO DE REFORMA 519.019-3 

Jo�o Pessoa, 28 de maio de 2007

Resenha/PBprev/GP/n∫071-2007

O Presidente da PBprev-ParaÌba PrevidÍncia, no uso das atribuiÁões que lhes
s�o conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei n∫ 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) de aposentadoria:

Processo  Requerente  Matrícula  Lotação  
779-05 FRANCISCO ALVES CARDOSO 68.914-9 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
1894-07 MARIA DAS NEVES DA SILVA 86.351-3 SEC. DESENVOLVIMENTO 

HUMANO 

Jo�o Pessoa, 28 de maio de 2007

Resenha/PBprev/GP/ n∫ 072/2007

O Presidente da PBprev-ParaÌba PrevidÍncia, no uso das atribuiÁões que lhes s�o
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei n∫ 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Assunto 
5158/05 LEONARDO SOUTO DA ROSA REVISÃO DE PENSÃO 
6178/05 LUCIA ARAÚJO DE OLIVEIRA REVISÃO DE PENSÃO 
11241/06 MARIA JOSÉ DA SILVA RETROATIVO DE PENSÃO 
00018/07 SEVERINO PEREIRA DA SILVA RETROATIVO DE PENSÃO 
06453/05 MARIA DE LOURDES GOMES RETROATIVO DE PENSÃO 
06163/05 REJANE MENDONÇA DINOÁ RETROATIVO DE PENSÃO 
01625/07 PENSYLVANIA GAMA MACHADO REVERSÃO DE QUOTA 
11730/06 MARIA RODRIGUES DE SOUZA RETROATIVO DE PENSÃO 
02465/07 GABRIELA GADELHA SARMENTO PENSÃO TEMPORARIA 
02261/07 KATIA DE LOURDES DOS ANJOS GONÇALVES PENSÃO TEMPORARIA 
02186/07 SEVERINO FILHO VIEIRA GADELHA PENSÃO TEMPORARIA 
11490/06 VALERIA LIGIA SOARES DE AGUIAR RETROATIVO DE PENSÃO 
00333/07 VALERIA LIGIA SOARES DE AGUIAR REVISÃO DE PENSÃO 
03454/04 MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA PEREIRA REVISÃO DE PENSÃO 
05991/05 NERCI DE SOUSA MEDEIROS REVISÃO DE PENSÃO 
02302/07 ELIANDRA RIBEIRO DA SILVA PENSÃO TEMPORARIA 
05084/05 SELMA NUNES DE ARAUJO REVISÃO DE PENSÃO 
07810/06 JAIZA DO ROSARIO REVISÃO DE PENSÃO 
00491/06 ANIZIA LEILENE CAVALCANTE BARROS REVISÃO DE PENSÃO 
04088/05 JOSÉ DA PENHA DA SILVA RETROATIVO DE PENSÃO 
12477/06 HELIO RIBEIRO DE LIMA PENSÃO VITALICIA 
00207/07 MARIA DA PENHA LEAL PAES BARRETO  REVISÃO DE PENSÃO 
11509/06 MARIA DIVALCY BRITO GOMES PENSÃO VITALICIA 

Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/248/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear,  a professora D�RIS N�BREGA DE ANDRADE LAURENTINO,

matrÌcula n.∫ 121.311-3, lotada no Departamento de EducaÁ�o FÌsica, para  ocupar o cargo de
Diretora Adjunta do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/249/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear,  o professor SANDY GONZAGA DE  MELO, matrÌcula n.∫ 120.472-

6, lotado no Departamento de  Fisioterapia, para  ocupar o cargo de Diretor  do Centro de CiÍncias
BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-1.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/250/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor EDUARDO BARBOSA BESERRA, matrÌcula n.∫

121.219-2, lotada no Departamento de Biologia, para  ocupar o cargo de Chefe do Departa-
mento de Biologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/251/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora SANDRA MARIA SILVA, matrÌcula n.∫122.428-0,

lotado no Departamento de Biologia, para  ocupar o cargo de Chefe Adjunta do Departamen-

to de Biologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-3.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.

Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/252/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor ¡ LVARO LUÕS PESSOA DE FARIAS, matrÌcula n.∫121.289-

0, lotado no Departamento de EducaÁ�o FÌsica, para  ocupar o cargo de Chefe do Departamento de
EducaÁ�o FÌsica, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
 Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/253/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora VER�NICA FERNANDES DA SILVA, matrÌcula

n.∫121.213-3, lotada no Departamento de EducaÁ�o FÌsica, para  ocupar o cargo de Chefe
Adjunta do Departamento de EducaÁ�o FÌsica, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-
CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/254/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora IN¡CIA S¡TIRO XAVIER DE FRAN«A, matrÌcula

n.∫122.515-4, lotada no Departamento de Enfermagem, para  ocupar o cargo de Chefe do Departa-
mento de Enfermagem, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/255/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora VIRGÕNIA ROSSANA  DE SOUSA BRITO, matrÌcu-

la n.∫121.145-5, lotada no Departamento de Enfermagem, para  ocupar o cargo de Chefe
Adjunta do Departamento de Enfermagem, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-
CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/260/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor SÕLVIO ROMERO DO NASCIMENTO, matrÌcula

n.∫120.456-4, lotado no Departamento de Odontologia, para  ocupar o cargo de Chefe do Departa-
mento de Odontologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/261/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora DARLENE CRÕSTINA RAMOS ELOY DANTAS, ma-

trÌcula n.∫122.520-1, lotada no Departamento de Odontologia, para  ocupar o cargo de Chefe
Adjunta do Departamento de Odontologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-
CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/262/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor WILMAR ROBERTO GAI√O, matrÌcula n.∫122.549-

9, lotado no Departamento de Psicologia, para  ocupar o cargo de Chefe do Departamento de
Psicologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/263/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor JORGE DELLANE DA SILVA BRITO, matrÌcula

n.∫122.957-5, lotado no Departamento de Psicologia, para  ocupar o cargo de Chefe Adjunto do
Departamento de Psicologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/264/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora CIBELLE FL¡VIA FARIAS NEVES, matrÌcula

n.∫121.221-4, lotada no Departamento de Biologia, para  ocupar o cargo de Coordenadora do
Curso de Biologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/265/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor RONALDO DOUGLAS PEREIRA DO REGO, matrÌcula

n.∫122.427-1, lotado no Departamento de Biologia, para  ocupar o cargo de Coordenador Adjunto
do Curso de Biologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.
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Portaria N∫ 211 / 2007 - DPPB / GDPG                            Jo�o Pessoa, 29 de maio de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÕBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar N∫ 39/2002, de 15 de marÁo de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo N∫ 949/2007-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO CELSO DO VALLE FILHO,
SÌmbolo DP-2, matrÌcula n∫ 73.469-1, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurÌdicos do acusado JosÈ Pereira Claudino, nos autos do Processo n∫
026.2004.000.039-5, que responde perante a JustiÁa Pública da Comarca de PiancÛ, onde ser·
submetido a julgamento popular, dia 21 de junho de 2007, �s 08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado

PORTARIA/UEPB/GR/174/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade, de acordo com o
processo n.07 02.074/2007

RESOLVE:
Nomear, MARC�NIO CAVALCANTI BRAND√O FILHO, para exercer em

comiss�o, o cargo de Assessor ADMINISTRATIVO II, SIMBOLO NAA-2.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 07 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/226/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade, de acordo com o que
consta  do Processo n.∫ 02.028/2007.

RESOLVE:
Autorizar, a prorrogaÁ�o, do afastamento do professor MANOEL FREIRE DE

OLIVEIRA NETO, matrÌcula n.∫ 121.288-5, lotado no Departamento de EducaÁ�o FÌsica, do
Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, para cursar Doutorado, na Universidade Fede-
ral de Granada, pelo perÌodo de 02 (  meses ) e 08 ( dias ) contar de 01 de Abril de 2007 a 08 de
Junho de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 18 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/256/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora NÕCIA STELLITA DA CRUZ SOARES, matrÌcula n.∫

121.294-0, lotada no Departamento de F·rmacia, para  ocupar o cargo de Chefe do Departa-
mento de Farm·cia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/257/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora MARIA DE F¡TIMA FERREIRA N�BREGA, matrÌ-

cula n.∫ 120.507-2, lotada no Departamento de Farm·cia, para  ocupar o cargo de Chefe
Adjunta do Departamento de Farm·cia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS,
sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/258/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora MARIA DO SOCORRO BARBOSA E SILVA, matrÌcula

n.∫ 120.913-2, lotada no Departamento de Fisioterapia, para  ocupar o cargo de Chefe do Departa-
mento de Fisioterapia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/259/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora ELIANE N�BREGA VASCONCELOS, matrÌcula n.∫

120.840-3, lotada no Departamento de Fisioterapia, para  ocupar o cargo de Chefe Adjunta do
Departamento de Fisioterapia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/274/2007
A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das

atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,
RESOLVE:
Nomear, a  professora LA�RCIA  MARIA BERTULINO DE MEDEIROS,

matrÌcula n.∫ 122.954-1, lotada no Departamento de Psicologia, para  ocupar o cargo de
Coordenadora  do Curso de Psicologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS,
sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
 Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/275/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a  professor JOS� ANDRADE COSTA FILHO, matrÌcula n.∫ 120.949-

3, lotada no Departamento de Psicologia, para  ocupar o cargo de Coordenador  Adjunto do Curso
de Psicologia, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/266/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor JOS� EUG NIO ELOI MOURA, matrÌcula n.∫123.363-

7, lotado no Departamento de EducaÁ�o FÌsica, para  ocupar o cargo de Coordenador do Curso
de EducaÁ�o FÌsica, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/267/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, o professor MARCO ANT�NIO DINO¡, matrÌcula n.∫120.923-0,

lotado no Departamento de EducaÁ�o FÌsica, para  ocupar o cargo de Coordenador Adjunto do
Curso de EducaÁ�o FÌsica, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/268/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÕBA ñ UEPB, no uso das
atribuiÁões que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Nomear, a professora ROSILENE SANTOS BAPTISTA, matrÌcula n.∫123.001-

8, lotada no Departamento de Enfermagem, para  ocupar o cargo de Coordenadora do Curso de
Enfermagem, do Centro de CiÍncias BiolÛgicas e da Saúde-CCBS, sÌmbolo NDC-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua PublicaÁ�o.
Campina Grande, 31 de  maio de 2007.


